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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 140t2023I'.Alteração
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IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: TS lndústria de Etiquetas
lnformática Ltda.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

e Comércio de Equipamentos de

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcrl: Av. do Futuro, Lote 2 A, Tarumá, Manaus-AM.

CNPJCPF: 1í.459.916/0001-20 INscRrÇÀo Esr,rour,r.: 06.300.862-9

Foxr: (92) 99122-8866 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM:1012.2102 PRocEssoNs:1139112022-69

ArrvrDADE: lndústria Editorial e Gráfica

LocalrzaçÃo ol Atrvrolor: Av. do Futuro, Lote 2 A, Tarumã, Manaus-AM.

FrxAI-rolor: Autorizar a fabricação de impressáo e encadernação do material gráfico
em geral.

PorENcrALPoLUrDoR/I)EcRÂDloon:Médio PonrE:Médio

PRÀzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 1.43I DrAs.

Atencão:
Esta licença é composta de ll rcstrições e/ou coDdições coostantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimelto sujeitará s sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
Esta licenç8 oâo comprova lrem substitüi o docümento de propriedade, de posse ou de domíoio do
imóvel.
Esta liceoçâ deve estar disposts de forma visível (fretrte e verso), no local onde é desenvolvida a

atividade.

Manaus-AM, 23 de Maio de 2023.

milson Souto C. Junior
Gere . no exercicio da Diretoria Técnica

Juliano Marcos nte de Souza
Di ret idente

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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www-rpaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAM'l
rnstagÍam.com/@ipaamam
facebook.coml@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 21235721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga. 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manaus,/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 140/2023 t" Atrerâção

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho

' de 2012l,.
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍúo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inlormações constantes no
processo n". ll39l 12022-69.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pam a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta, transporte dos resíduos de qualquer nalureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM, para esta atividade.

8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza. devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Apresentar no prazo de 30 dias a este IPAAM, documento comprobatório de outorga
de uso de recursos hidricos para Captação nos termos e prazos da Portaria Normativa
SEMAiIPAAM n' 12 de janeiro de2017, de acordo com os critérios estabelecidos na
Resolução n" 0112016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença de

Operação os seguintes documentos:
a) Certificado de destinação final dos resíduos gerados no empreendimento em ordem

cronológica e em pasta anexa.

b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica ART do responsável técnico pela elaboração (conforme

Termo de Referência TPAAM).

11.,4. concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que â mesmâ se refere.


